
ATA D A 31 6° SE SSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R S O S AD M IN ISTR ATIV O S

TR IB U T ÁR IO S -  J U R A T

Data : 05  de  o ut ubr o  de  2 0 2 1 Lo c a l :  P l e ná r i o  d a J U RAI Ho r ár i o : 14h.

Reunião n ° 40/2021

Presentes :  G ui l he r me  Ram o s  da Cun ha ,  J e f f e r s o n Lui z R o e s l e r ,  Adr i an e  R o s a na Müc kl e r ,  Gu i l h e r m e  R amo s  d a C unh a,

Ai - li  Zimpel  e  Fr anc i el i  Cr i st i ni  Schult z.

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento o Sr. Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Sahmara Liz
Bo t e mber ge r .

Paut a : 1  -  Apr o vaç ão  da At a da S e s s ão  an t e r i o r ; 2  -  J ul g ame nt o  d e  P r o c e s s o s  e  3  -  Apr o va ç ão  de  e me nt as / Ac ó r dão s .

De l i be raç õe s : 1 -  Ap r o va ç ã o da ata da s e s s ão  ant e r i o r .  2  -  J ul g ame nt o  de  P r o c e s s o s : De l i be r açõ e s : 1 -  Ap r o vaç ã o  d a

at a da s e s s ão  ant e r i o r .  2  - J ul game nt o  de  P r o c e s s o s : Pr oc e ss o  n° 2 07 3 /20 2 1 / J U R AT, pr o t o co l ado s o b o n°  35 5 4 2 /2 0 2 1 ,

e m qu e  é re c or r ent e Ca m pe ã S /A I ndú s t r i a Tê xt i l ,  s e n do re l ato r  Roni e l Vi e i r a do s Anj o s .  As s un t o : Re v i s ão  do

IP TU/ 2 0 2 1 . O r e l at o r  Ro ni e l  Vi e i r a do s  Anj o s  f e z a l e i t ur a do  r e l at ó r i o .  P as s ada a pal avr a à De f e ns o r a da Faze nda P úbl i -

c a,  Dr a.  Fr a nc i e l i  Cr i s t i ni  S c hul t z,  que  s e  m ani f e s t o u no  s e nt i do  de  e xt i n ç ão  d o  P TAC  po r  pe r da do  o bj e t o ,  s e ndo  que  a

Secretaria da JURAT deverá dar ciência ao contribuinte da decisão administrativa. Após as discussões, o relator exarou

seu voto no sentido de conhecer e extinguir o PTAC por perda do objeto, vez que já sanado por via administrativa. Devi-

damente cientificado, o reclamante não compareceu à sessão. Os julgadores Adriane Rosana Mückler e Jefferson Luiz

Roesler acompanharam o voto do relator. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de Recursos Adminis-

trativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação, e extingui-la nos termos do voto do re-

l at or.  P roc es so n°  19 59 /20 2 0 /J U R A T, pr o t o co l ado s o b o  n°  2 9 3 4 0 /20 2 0 , e m que  é  r e c o r r e nt e Lo o k He r e  P r o mo ç õ e s  e

Eve nt o s  Lt d a Me ,  s e ndo  r e l at o r  J e ffe r s o n Lu i z Ro e s l e r . As s u nt o : Impug naç ão  da No t i f i c aç ão  de  Tr i but o s  3 9 / 2 0 2 0 ,

Aut o  de  Infr aç ão  n°  1 4  e  6 5 /2 0 2 0  e  AINF.  O r e l ato r  J e f f e r s on Lui z Ro es l e r  f e z a leitura do  r e l at ó r i o .  P as s ada a pal avr a à

Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que com relação as preliminares suscitadas se manifestou

no sentido de que não há o que se falar sobre a suspensão de inexigibilidade do crédito vez que até o término do processo

administrativo o crédito fica suspenso, sobre a ofensa ao princípio ao contraditório e ampla defesa, esclareceu que não há

nos autos nenhum pedido de vistas, cópia, bem como o seu indeferimento, também não havendo o que se falar sobre o

tema, devendo ambas preliminares serem superadas. Quanto a nulidade do procedimento fiscal, não verifica-se qualquer

fator de causa de nulidade. Sobre o mérito, manifestou-se pela manutenção dos lançamentos fiscais. Após as discussões,

o relator Jefferson Luiz Roesler exarou seu voto no sentido de conhecer da reclamação, superar as preliminares de nulida-
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de do  p ro cedimento fisc al; e no  mérito,  em dar-lhe provimento parc ial para exc luir d o lanç amento  fis cal fo rmalizad o no

Auto d e Infraç ão e Notificaç ão Fis cal d e n° 0490008179000010003 1671202014 os valores referentes a s egregação inco r-

reta d e rec eitas  nas co mpetências  jan/2015,  març o/2016, maio/2016 e outub ro/2016; e para canc elar integralmente o s Au-

tos de Infração n° 14/2020 e 65/2020 e a Notific ação  de Trib utos  n° 39/2020.  Participaram da ses são os S rs. Paulo Ed uar-

do Dias  da Cos ta OAB/SC 11.580,  Ari José Vieira Jr. , Jeferson do s Passo s. O Sr. P aulo Ed uardo Dias  da Co sta OAB/SC

11.580 fez s ua s us tentaç ão  o ral inic ialmente s alientando  o  CNAE da emp resa o ra rec lamante, tamb ém c itou legis laçõ es

da área d e eventos . O  Sr. Ari Jos é Vieira Jr.  explicou o funcio namento d a empresa, no q ue tange a c ontratação, pagamen-

to d e forneced ores , emiss ão de notas fiscais. O P rocurad or Paulo Eduardo Dias  da Cos ta reitero u os  pedido s d a reclama-

tória. Ap ós a manifes tação do s repres entantes  do reclamante, a Defens ora da F azenda P ública c onco rdou com o relatório

e o voto d o relator. Acrescento u q ue os contratos  devem ser s olicitado s à Unidade de Fis calização  de Tributos os doc u-

mentos /c ontratos  que anteriormente fo ram entregues ao  órgão fisc alizador. O julgad or Guilherme Ramos da Cunha d iver-

giu parc ialmente do  relato r no que tange a p reliminar d e nulid ade d o Auto  d e Infraç ão  e Notificação F is cal, p ara q ue seja

canc elad a,  na med id a em q ue ausente prova que c orro bo ra à narrativa fisc al,  em es pecial co m relação ao s  c ontratos  d e

prestaç ão de s erviç os . A julgadora Arli Zimp el ac ompanho u integralmente o relator, ac res centand o que a emiss ão de no-

tas fis cais  deve seguir o regime d e co mpetênc ia dentro do Simp les  Nacional,  e c om relação  ao s co ntrato s de prestação  de

serviço s, salienta q ue o co ntribuinte deve manter guarda do s mesmo s d entro d o p erí odo dec adencial. A julgadora Adriane

Ro sana Mückler aco mpanho u o vo to divergente, res saltou a imp ortânc ia de se ter os  d o cumento s que foram utilizado s

como b ase para o p roc edimento fis calizatório. Decisão: Aco rdaram o s membro s d a 2° Câmara d a Junta de Recurso s Ad-

minis trat ivos  T rib utário s - JURAT, po r unanimid ad e d e vo to s,  em conhecer da rec lamaç ão , e po r maio ria, co m vo to  mi-

nerva da presidência,  em superar as  p reliminares  d e nulidade do  procedimento fiscal.  Quanto ao mérito, po r unanimidade

de votos,  em dar-lhe parcial p rovimento , para excluir do  lançamento fis cal fo rmalizad o no Auto  de Infração  e Notificaç ão

Fisc al de n°  04900081790000100031671202014 o s valores  referentes à s egregaç ão inc orreta de receitas nas  c omp etên-

cias  jan/2015, março /2016, maio /2016 e o utubro/2016; e p ara c ancelar integralmente o s Auto s d e infração n°  14/2020 e

65/2020,  e a No tificação d e Tributos n° 39/2020. Processo n° 1960 /2020/JURAT, protocolado sob o n° 32024/2020, em

que é  rec orre nte Erick  Ble ck Gonza lez,  sendo re lato r Ro niel Vieira d o s  Anjo s . Ass unto : Impug na ção  da Notific a-

ção de Tributos n° 50/2020 e AINE O relato r Roniel Vieira do s Anjo s fez a leitura d o relatório . Pass ad a a p alavra à De-

fensora da Fazenda Pública, Dra.  F rancieli C ris tini Schultz,  que se manifestou no  s entid o d e c onhec er da reclamação p o-

rém co m relação as preliminares susc itas nega p rovimento , sob re o  mérito , entend e p elo desp rovimento  e entend e co mo
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correta a aplicação d a multa, bem como o p ercentual aplicado. Após as disc ussões o relato r exarou seu voto no sentido de

conhecer d a reclamação e no mérito negar-lhe p ro vimento . Completou info rmand o que a o missão de receitas  no  P GDAS

es tá carac terizad a,  não  havend o c omo d es class ificar a c o nd uta d o c ontribuinte,  indep endentemente da s ua intenção . E

quanto as multas aplic adas, verifico u-s e que foram as  mais b aixas po ssí veis , p ara cad a autuação (50% e 75%), não se tra-

duzind o em co nfisc ató rias.  Ress altou que as multas p os suem caráter pedagógico , d e mod o que não pod em ser ret iradas,

sob  p ena do  esvaziamento do  o bjeto do  esforço  legis lativo  na s ua imp lementaç ão , que é o cump rimento das ob rigaçõ es

tributárias.  Part icipou da sess ão o Dr. Cláud io Vieira França OAB/SC 12626, Pro curado r do rec lamante, que alegou s eu

cliente não co meteu sonegação e não agiu d e má-fé. Disse que o  que oco rreu foi uma forma errônea d e reco lher o impo s-

to.  Disse que cumpriu c om as  ob rigaç ões  fiscais . Após  a manifestação d o Pro curado r do rec lamante,  a Defensora d a F a-

zenda Púb lic a manteve s eu pos icionamento  e acresc entou o fundamento da Súmula 555 do STF . A julgado ra Adriane Ro-

sana Müc kler ac ompanho u o voto  do  relator. O  julgado r Jefferson Luiz Roesler acompanhou o vo to d o relator. O julgador

Guilherme Ramos da Cunha acompanhou o  voto  d o relato r. Decisão: Aco rdaram o s membro s d a 2a Câmara d a Junta de

Rec ursos  Administrat ivos  Trib utários  - JURAT , po r unanimid ad e d e votos , conhecer d a rec lamaç ão , sob re as  p relimina-

res  negar-lhe p rovimento  e no  mérito  negar-lhe p rovimento . Processo n° 1831 /2020/JURAT , proto co lado  s o b o  n°

58172 /2019, em que é  rec orre nte Leand ro  Vieira Pimenta , sendo relator Roniel Vie ira  dos  Anjos.  As sunto: Impug-

nação  da Notificação  de T ributos n°  169 /2019.  O  relato r Ro niel Vieira do s Anjo s  fez a leitura do  relató rio.  Pass ad a a

palavra à Defenso ra d a F azenda P úblic a,  Dra.  F ranc ieli Cris tini Sc hultz,  q ue se manifestou no sentido  não  c o nhec er d a

rec lamação vez que intempestivo . Devidamente cientificad o, o reclamante não co mparec eu à s es são . O  relator exaro u s eu

voto  no  sentido de não  co nhecer da reclamação já q ue intemp estiva. Comp lementou info rmando  que o  co ntribuinte foi ci-

entificado das autuaçõ es pess oalmente em 07/10/2019 (fls. 08 e 25), porém protocolou a rec lamaç ão ap enas  em

16/12/2019 (fl.  93),  po rtanto,  quando já extrapo lado o prazo  legal. Os  julgado res Guilherme Ramos da Cunha, Jefferson

Luiz Ro es ler e Adriane Ro sana Mückler aco mp anharam o  voto do relato r. Decisão : Ac ord aram os  membro s d a 2a Câma-

ra d a Junta d e Recurs o s Ad minis trat ivos  T rib utário s -  JURAT , p or unanimid ad e de voto s,  não  c o nhec er d a rec lamação

vis to  q ue intemp es tivo.  3 -Apro vaç ão de Ementas /Ac ó rd ão s : Acó rd ão n° 153 /2021 - Processo n° 2073/2021/JURAT,

pro toc olado  s ob o n° 35542/2021, em que é reco rrente Campeã S/A Ind ús tria Têxtil, sendo  relator Roniel Vieira do s An-

jo s.  As s unto: Revis ão do  IP T U/2021; Acó rdão n° 154 /2 02 1 - Processo n° 1959/2020/JURAT , p ro toc olado sob  o n°

29340/2020,  em que é reco rrente Look Here Promo ções e Eventos  Ltda Me, s endo relato r Jefferson Luiz Ro esler. Assun-

1 to: Impugnação da Notificação de Tributos 39/2020, Auto de Infração n° 14 e 65/2020 e AINF; Acórdão n° 155/2021 -
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Processo n° 1960 /2020/JURAT, protocolado sob o n° 32024 /2020, em que é recorrente Erick Bleck Gonzalez , sendo rela-

tor Roniel Vieira dos Anjos . Assunto: Impugnação da Notificação de Tributos n° 50/2020 e AINF; Acórdão n° 156/2021

- Processo n° 1831/2020 /JURAT, protocolado sob o n° 5 8 1 72 /20 1 9, em que é recorrente Leandro Vieira Pimenta, sendo

relator Roniel Vieira dos Anjos . Assunto: Impugnação da Notificação de Tributos n° 169/2019; Nada mais havendo a tra-

tar eu, Sahmara Liz Botemberger , lavro e assino a presente ata acompanhada do Sr. Maico Bettoni , Presidente desta ses-

são da Segunda Câmara de , Julgamento e demais presentes.

Presidente das Cá aras de Julgamento
Guilherme Ramos da Cunha --

Adriane Rosana Mückler

Roni el  Vi ei ra do s Anjos

Jeffe rso n Lui z Roe sl er

Secretári a da  J UR AT

Ai-li Zirripel

Fr anc ie l i  Cr i s t ini  Schul t z
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